
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

DESLOCAÇÕES ÀS REGIÕES AUTÓNOMAS – ÉPOCA 2021/2022 
Apoio complementar e extraordinário 

 
Atentos os encargos que representam para os Clubes e a necessidade de medidas extraordinárias que 

apoiem os Clubes numa época que se pretende de grande retoma da prática desportiva, decidiu a Direção 

da Federação Portuguesa de Basquetebol prolongar, por mais uma época, o apoio financeiro 

complementar ao atribuído pelo Estado às deslocações às regiões autónomas que já havia sido 

atribuído na época 2020/2021 (conforme Ponto 4 do Comunicado nº 061-2020/2021, de 23/12/2020). 

 

Este apoio, que tem uma dotação total prevista de 20.000,00 € até 31 de dezembro de 2021, e 40.000,00 

€ para o restante período da época 2021/2022, incidirá sobre o excedente pago pelas equipas em relação 

à comparticipação estatal (referente ao custo das viagens aéreas), com um limite de 750,00 € por 

deslocação (da equipa, considerando os custos de uma comitiva máxima de 15 pessoas) e tendo em 

conta as seguintes percentagens de apoio: 

a. Liga Betclic Masculina: 40%; 

b. Proliga: 50%; 

c. Campeonato Nacional 1ª Divisão Masculina: 60%; 

d. Liga Betclic Feminina: 50%; 

e. Campeonato Nacional 1ª Divisão Feminina: 60%. 

f. Campeonato Nacional 2ª Divisão Feminina: 60%. 

Caso a comitiva tenha menos de 15 pessoas, o valor limite de 750,00 € será reduzido na proporcionalidade. 

Exemplo para 13 pessoas: 650,00 €. 

 

Este apoio não se aplica nas Taças de Portugal, já que estas provas não são elegíveis no âmbito do 

Contrato-Programa com o IPDJ, I.P., o que significa que o apoio recebido pelos Clubes já é totalmente 

atribuído pela FPB. 
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Exemplo para um excedente pago de 2.135,00 € para 15 pessoas: 

Competição 
Liga 

Betclic M 
Proliga 

1ª Div 

Masc 

Liga 

Betclic F 
1ª Div Fem 2ª Div Fem 

Apoio extra 

FPB 
750,00 € 750,00 € 750,00 € 750,00 € 750,00 € 750,00 € 

 

Exemplo para um excedente pago de 1.450,00 € para 15 pessoas: 

Competição 
Liga 

Betclic M 
Proliga 

1ª Div 

Masc 

Liga 

Betclic F 
1ª Div Fem 2ª Div Fem 

Apoio extra 

FPB 
580,00 € 725,00 € 750,00 € 725,00 € 750,00 € 750,00 € 

 

Exemplo para um excedente pago de 1.450,00 € para 13 pessoas: 

Competição 
Liga 

Betclic M 
Proliga 

1ª Div 

Masc 

Liga 

Betclic F 
1ª Div Fem 2ª Div Fem 

Apoio extra 

FPB 
580,00 € 650,00 € 650,00 € 650,00 € 650,00 € 650,00 € 

 

Para obtenção deste apoio, os Clubes devem: 

1. Enviar, até 15 dias após a realização da viagem, para o e-mail patriciamartins@fpb.pt a 

fatura da agência de viagens, emitida em nome do Clube, referente ao excedente pago, 

indicando o número do jogo (do calendário oficial da FPB) a que se refere. 

2. Em resposta, irão receber indicação do valor que têm a receber e o correspondente 

Contrato-Programa, obrigatório nos termos nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 

de outubro, na sua versão atual. 

3. Após receção dessa informação, devem enviar, no prazo de 15 dias, os documentos 

(Contrato-Programa assinado e fatura) para a FPB ao cuidado de Patrícia Martins. 

O não cumprimento dos prazos e/ou procedimentos acima identificados poderá levar à não 

atribuição deste apoio extraordinário. 

 

 

LISBOA, 29 DE SETEMBRO DE 2021 
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